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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DÊ JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

ATO n.° 770, de 12 de dezembro de 2017

O Desembargador FLAVIO HUMBERTO PASCARELLI
LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas na competência
que lhe confere o inciso l do artigo 70 da Lei Complementar n.° 17, de 23 de janeiro
de 1997, e,

CONSIDERANDO a homologação pelo Tribunal Pleno do
resultado final do Concurso Público para provimento de cargo de Juiz Substituto de
Carreira da Magistratura do Estado do Amazonas, em sessão ordinária de
13.06.2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 20.06.2017 e publicada
em 21.06.2017 - Processo Administrativo n.° 2017/002501-TJAM;

R E S O L V E

nos termos do artigo 93, inciso l, da Constituição
da República Federativa do Brasil, combinado com o artigo 176, parágrafo único da
Lei Complementar n.° 17/1997, de 23.01.97, publicada no Diário Oficial do Estado de
15.04.1997 (Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária do Estado do
Amazonas), o Dr. CHARLES JOSÉ FERNANDES DA CRUZ para exercer o cargo de
Juiz Substituto de Carreira do Poder Judiciário do Estado do Amazonas, tendo em
vista habilitação em concurso público, conforme o Edital n.° 28/2017-TJAM, de
12.12.17. -

/
Registre-se. Comunique-se.

Gabinete da Presidência do Trtibunal de
Amazonas, em Manaus, 12 de dezembro de 2017.

Desembargador

IVp

do Estado do

HUMBERTO PASCARELLI LOPES
Presidente



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

ATO n.° 771, de 12 de dezembro de 2017

O Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLí
LOPES, Presidente do Tribuna! de Justiça do Estado do Amazonas na competência
que lhe confere o inciso l do artigo 70 da Lei Complementar n.° 17, de 23 de janeiro
de 1997, e,

CONSIDERANDO a homologação pelo Tribunal Pleno do
resultado final do Concurso Público para provimento de cargo de Juiz Substituto de
Carreira da Magistratura do Estado do Amazonas, em sessão ordinária de
13.06.2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrõnico de 20.06.2017 e publicada
em 21.06.2017 - Processo Administrativo n.° 2017/002501 -T J AM;

R E S O L V E

NOMEAR, nos termos do artigo 93, inciso l, da Constituição
da República Federativa do Brasil, combinado com o artigo 176, parágrafo único da
Lei Complementar n.° 17/1997, de 23.01.97, publicada no Diário Oficial do Estado de
15.04,1997 {Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária do Estado do
Amazonas), a Dr.a JULINE ROSSENDY ROSA para exercer o cargo de Juíza
Substituta de Carreira do Poder Judiciário do Estado do Amazonas, tendo em vista
habilitação em concurso público, conforme o Edital n.° 28/2017-TJAM, de 12.12.17.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do; Tribunal d£ Justiça do Estado do
Amazonas, em Manaus, 12 de dezembro de 2017.

Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES
Presidente



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

ATO n.° 772, de 12 de dezembro de 2017

O Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI
LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas na competência
que lhe confere o inciso l do artigo 70 da Lei Complementar n.° 17, de 23 de janeiro
de 1997, e,

CONSIDERANDO a homologação pelo Tribunal Pleno do
resultado final do Concurso Público para provimento de cargo de Juiz Substituto de
Carreira da Magistratura do Estado do Amazonas, em sessão ordinária de
13.06.2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eleírônico de 20.06.2017 e publicada
em 21.06.2017 - Processo Administrativo n.° 2017/002501-TJAM;

R E S O L V E

NOWIEAR, nos termos do artigo 93, inciso l, da Constituição
da República Federativa do Brasil, combinado com o artigo 176, parágrafo único da
Lei Complementar n.° 17/1997, de 23.01,97, publicada no Diário Oficial do Estado de
15.04.1997 (Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária do Estado do
Amazonas), a Dr.a LUIZIANA TELES FEITOSA para exercer o cargo de Juíza
Substituta de Carreira do Poder Judiciário do Estado do Amazonas, tendo em vista
habilitação em concurso público, conforme o Edital n.° 28/2017~TJAI^? de 12.12.17.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do ^"ríbunal çfé/Jysfíça do Estado do
Amazonas, em Manaus, 12 de dezembro de 2017.

DesembargadòrTTÁVIO HUMBERTO /PASCARELLI LOPES
ypresidente
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

ATO n.° 773, de 12 de dezembro de 2017

O Desembargador FLAVIO HUMBERTO PASCARELLI
LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas na competência
que lhe confere o inciso l do artigo 70 da Lei Complementar n.° 17, de 23 de janeiro
de 1997, e,

CONSIDERANDO a homologação pelo Tribunal Pleno do
resultado final do Concurso Público para provimento de cargo de Juiz Substituto de
Carreira da Magistratura do Estado do Amazonas, em sessão ordinária de
13.06.2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 20.06.2017 e publicada
em 21.06.2017-Processo Administrativo n.° 2017/002501-TJAM;

R E S O L V E

NOMEAR, nos termos do artigo 93, inciso l, da Constituição
da República Federativa do Brasil, combinado com o artigo 176, parágrafo único da
Lei Complementar n.° 17/1997, de 23.01.97, publicada no Diário Oficial do Estado de
15.04.1997 (Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária do Estado do
Amazonas), a Dr.a RITA DE CÁSSIA DA SILVA para exercer o cargo de Juíza
Substituta de Carreira do Poder Judiciário do Estado do Amazonas, tecido em vista
habilitação em concurso público, conforme o Edital n.° 28/2017-TJAM, 0^12.12.17.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Tri
Amazonas, em Manaus, 12 de dezembro de 2017.

Desembargador F

o Estado do

HUMBERTO PASCARELLI
residente



PUBLICADO NO DÍÃRIO EltTRÔNIC

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

ATO n.° 774, de 12 de dezembro de 2017

O Desembargador FLAVIO HUMBERTO PASCARELLl
LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas na competência
que lhe confere o inciso l do artigo 70 da Lei Complementar n.° 17, de 23 de janeiro
de 1997, e,

CONSIDERANDO a homologação pelo Tribunal Pleno do
resultado final do Concurso Público para provimento de cargo de Juiz Substituto de
Carreira da Magistratura do Estado do Amazonas, em sessão ordinária de
13.06.2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eíetrônico de 20.06.2017 e publicada
em 21.06.2017 - Processo Administrativo n.° 2017/002501-TJAM;

R E S O L V E

NOMEAR, nos termos do artigo 93, inciso l, da Constituição
da República Federativa do Brasil, combinado corn o artigo 176, parágrafo único da
Lei Complementar n.° 17/1997, de 23.01.97, publicada no Diário Oficial do Estado de
15.04.1997 (Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária do Estado do
Amazonas), a Dr.a LINA MARIE CABRAL para exercer o cargo de Juíza Substituta
de Carreira do Poder Judiciário do Estado do Amazonas, tendo em vista habilitação
em concurso público, conforme o Edital n.° 28/2017-TJAM, de 12.12.17.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do
Amazonas, em Manaus, 12 de dezembro de 2017.

Desembargador FLAVIO H

a do Estado do

O PASCARELLl LOPES
Presidente



PUBLICADO NO DíÃííiO FLETRÔNtCO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

ATO n.° 775, de 12 de dezembro de 2017

O Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI
LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas na competência
que lhe confere o inciso l do artigo 70 da Lei Complementar n.° 17, de 23 de janeiro
de 1997, e,

CONSIDERANDO a homologação pelo Tribunal Pleno do
resultado final do Concurso Público para provimento de cargo de Juiz Substituto de
Carreira da Magistratura do Estado do Amazonas, em sessão ordinária de
13.06.2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 20.06.2017 e publicada
em 21.06.2017-Processo Administrativo n.° 2017/002501-TJAM;

R E S O L V E

NOMEAR, nos termos do artigo 93, inciso l, da Constituição
da República Federativa do Brasil, combinado com o artigo 176, parágrafo único da
Lei Complementar n.° 17/1997, de 23.01.97, publicada no Diário Oficial do Estado de
15.04.1997 (Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária do Estado do
Amazonas), o Dr. JOÃO GABRIEL CIRELLI MEDEIROS para exercer o cargo de
Juiz Substituto de Carreira do Poder Judiciário do Estado do Amazonas, tendo em
vista habilitação em concurso público, conforme o Edital n.° 28/2017-TJAM, de
12.12.17.

Registre-se. Comunique-se, Publique-

Gabinete da Presidência doTribunal
Amazonas, em Manaus, 12 de dezembro de 2017.

do Estado do

Desembargador FLÁVIO HUMÈ^RTO PASCARELLI LOPES
cês id ente



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

ATO n.° 776, de 12 de dezembro de 2017

O Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI
LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas na competência
que lhe confere o inciso l do artigo 70 da Lei Complementar n.° 17, de 23 de janeiro
de 1997, e,

CONSIDERANDO a homologação pelo Tribunal Pleno do
resultado final do Concurso Público para provimento de cargo de Juiz Substituto de
Carreira da Magistratura do Estado do Amazonas, em sessão ordinária de
13.06.2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 20.06.2017 e publicada
em 21.06.2017 - Processo Administrativo n.° 2017/002501-TJAM;

R E S O L V E

NOMEAR, nos termos do artigo 93, inciso l, da Constituição
da República Federativa do Brasil, combinado corn o artigo 176, parágrafo único da
Lei Complementar n.° 17/1997, de 23.01.97, publicada no Diário Oficial do Estado de
15.04.1997 (Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária do Estado do
Amazonas), a Dr.a BÁRBARA MARINHO NOGUEIRA para exercer o cargo de Juíza
Substituta de Carreira do Poder Judiciário do Estado do Amazonas, tendo em vista
habilitação em concurso público, conforme o Edital n.° 28/2017~7flAM, de 12.12.17.

i
Registre-se. Comunique-se. PubliqueAse.

Gabinete da Presidência ^o Tribunaf de^Jttétiça do Estado do
Amazonas, em Manaus, 12 de dezembro de 2017A

Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLi LOPES
Presidente



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

ATO n.° 777, de 12 de dezembro de 2017

O Desembargador FLAVIO HUMBERTO PASCARELLl
LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas na competência
que lhe confere o inciso l do artigo 70 da Lei Complementar n.° 17, de 23 de janeiro
de 1997, e,

CONSIDERANDO a homologação pelo Tribunal Pleno do
resultado final do Concurso Público para provimento de cargo de Juiz Substituto de
Carreira da Magistratura do Estado do Amazonas, em sessão ordinária de
13.06.2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 20.06.2017 e publicada
em 21.06.2017 - Processo Administrativo n.° 2017/0025G1-TJAM;

R E S O L V E

NOMEAR, nos termos do artigo 93, inciso l, da Constituição
da República Federativa do Brasií, combinado com o artigo 176, parágrafo único da
Lei Complementar n.° 17/1997, de 23.01.97, publicada no Diário Oficial do Estado de
15.04.1997 (Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária do Estado do
Amazonas), o Dr. RÔMULO GARCIA BARROS SILVA para exercer o cargo de Juiz
Substituto de Carreira do Poder Judiciário do Estado do Amazonas, tendo em vista
habilitação em concurso público, conforme o Edital n.° 28/2017-TJAM, de 12.12.17.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se

Gabinete da Presidência do Tribunal á e .Justiça do Estado do
Amazonas, em Manaus, 12 de dezembro de 2017.

DesembargaaõrFLAVIO HUMBERTO PASCARELLl LOPES
Presidente
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

ATO n,° 778, de 12 de dezembro de 2017

O Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI
LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas na competência
que lhe confere o inciso l do artigo 70 da Lei Complementar n.° 17, de 23 de janeiro
de 1997, e,

CONSIDERANDO a homologação pelo Tribunal Pleno do
resultado final do Concurso Público para provimento de cargo de Juiz Substituto de
Carreira da Magistratura do Estado do Amazonas, em sessão ordinária de
13.06.2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 20.06.2017 e publicada
em 21.06.2017--Processo Administrativo n.° 2017/002501-TJAM;

R E S O L V E

NOMEAR, nos termos do artigo 93, inciso l, da Constituição
da República Federativa do Brasil, combinado com o artigo 176, parágrafo único da
Lei Complementar n.° 17/1997, de 23.01.97, publicada no Diário Oficial do Estado de
15.04.1997 (Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária do Estado do
Amazonas), o Dr, LAOSSY AMORIM WíARQUEZINl para exercer q cargo de Juiz
Substituto de Carreira do Poder Judiciário do Estado do Amazonas^tfendo em vista
habilitação em concurso público, conforme o Edital n.° 28/2017~TJAÍV1, de 12.12.17.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Tribunal de /ustlça"clo Estado do
Amazonas, em Manaus, 12 de dezembro de 2017.

Desembargador FLÁVIO HUJyiBE^TO PASCARELLi LOPES
residente
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